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(b) Nessas consultas serão avaliadas a situação do Balanço
de Pagamentos e as restrições adotadas ou mantidas em vir-
tude do presente artigo, levando-se em conta, entre outros,
fatores como:

i) a natureza e o alcance das dificuldades financeiras
exteriores e do Balanço de Pagamentos;

ii) o contexto internacional, econômico e comercial, da
Parte Signatária objeto das consultas;

iii) outras possíveis medidas corretivas a que se possa
r e c o r r e r.

(c) Nas consultas, examinar-se-á a conformidade das res-
trições que se apliquem com o parágrafo 2, em particular no
que se refere à sua eliminação progressiva, de acordo com o
disposto na alínea f) do mencionado parágrafo.

(d) Em tais consultas, aplicar-se-á o estabelecido no Artigo
XII.5.e do GATS.

Artigo XV. Tributação

1. Nenhuma das disposições deste Protocolo ou de acordos adotados
em virtude deste Protocolo impedirá as Partes Signatárias, na apli-
cação das disposições pertinentes de sua legislação fiscal, de dis-
tinguir entre prestadores de serviços que não se encontram na mesma
situação, em particular no que se refere a seu local de residência ou
ao local onde está investido seu patrimônio.

2. Nenhuma das disposições deste Protocolo, nem de qualquer acordo
adotado em virtude do presente Protocolo, poderá ser interpretada de
modo a impedir a adoção ou a execução de qualquer medida des-
tinada a prevenir a evasão ou elisão de tributos conforme as dis-
posições fiscais/tributárias, em virtude de convenções para evitar a
dupla tributação ou outros acordos sobre tributação ou da legislação
fiscal interna das Partes Signatárias.

3. Nenhuma das disposições deste Protocolo afetará os direitos e as
obrigações de quaisquer das Partes Signatárias em virtude de uma
convenção tributária. No caso de incompatibilidade de uma medida
tributária entre o presente Protocolo e uma convenção dessa natureza,
prevalecerão as disposições da referida convenção com respeito à
incompatibilidade. Em caso de um acordo tributário entre as Partes
Signatárias, as autoridades competentes no âmbito dessa convenção
terão a responsabilidade de determinar se existe uma incompatibi-
lidade entre o presente Protocolo e tal convenção.

Artigo XVI. Revisão

As Partes Contratantes revisarão o presente Protocolo três anos depois
de sua entrada em vigor, com vistas a aprofundar ainda mais o
alcance de suas disciplinas, o nível de liberalização e a reduzir ou
eliminar as restrições restantes, bem como a considerar os avanços
obtidos em matéria de serviços na Organização Mundial do Co-
mércio.

Artigo XVII. Denegação de benefícios

Uma Parte Signatária poderá denegar os benefícios derivados deste
Protocolo, mediante prévia notificação e realização de consultas, aos
prestadores de serviços da outra Parte Signatária se o prestador de
serviços:

a) for uma pessoa que não seja considerada como das Partes
Signatárias, tal como se define no presente Protocolo; ou

b) prestar o serviço a partir do ou no território de uma não-
Parte.

Artigo XVIII. Disposições Institucionais

A Comissão Administradora do ACE-35 será o âmbito formal para
tratamento das questões relativas à implementação do presente Pro-
tocolo.

Artigo XIX. Solução de controvérsias

As controvérsias que possam surgir com relação à aplicação, in-
terpretação ou descumprimento dos compromissos estabelecidos no
presente Protocolo serão resolvidas conforme os procedimentos e
mecanismos de solução vigentes no Protocolo de Solução de Con-
trovérsias do Acordo de Complementação Econômica No 35.

Artigo XX. Compromissos em matéria de modo 4

No que respeita à facilitação da entrada temporária de pessoas físicas,
qualquer medida que uma Parte Signatária adote ou mantenha com
relação ao Chile ou que o Chile adote com relação a uma ou a várias
das demais Partes Signatárias, ou qualquer acordo vigente entre uma
Parte Signatária do MERCOSUL e o Chile, ou que uma Parte Sig-
natária firme com o Chile, prevalecerão, para as Partes envolvidas na
referida medida ou acordo bilateral, sobre os compromissos assu-
midos no presente instrumento, se estabelecerem condições mais fa-
voráveis, observado o Artigo I.2 do presente Protocolo.

O presente Protocolo não impedirá que uma Parte Signatária aplique
medidas para regular a entrada ou a permanência temporária de pes-
soas físicas em seu território, incluídas as medidas necessárias para
proteger a integridade de suas fronteiras e garantir o movimento
ordenado de pessoas físicas por seu intermédio, sempre que essas
medidas não se apliquem de maneira a anular ou a prejudicar as
vantagens resultantes para uma Parte Signatária dos termos de um
compromisso específico.

Artigo XXI. Acordos bilaterais

Todo acordo bilateral vigente entre uma Parte Signatária do MER-
COSUL e o Chile, ou que uma Parte Signatária do MERCOSUL
firme com o Chile, prevalecerá, para as Partes Signatárias envolvidas
no referido acordo bilateral, sobre os compromissos assumidos no
presente instrumento, se estabelecerem condições mais favoráveis,
observado o Artigo I.2 do presente Protocolo.

Artigo XXII. Definições

1. Para efeitos do presente Protocolo:

a) "medida" significa qualquer medida adotada por uma Par-
te Signatária, seja em forma de lei, regulamento, regra, pro-
cedimento, decisão ou norma administrativa, ou sob qualquer
outra forma;

b) "prestação de um serviço" inclui a produção, distribuição,
comercialização, venda e fornecimento de um serviço;

c) "presença comercial" significa qualquer tipo de estabe-
lecimento comercial ou profissional, por meio, entre outros,
da constituição, aquisição ou manutenção de uma pessoa
jurídica, bem como de filiais e de escritórios de represen-
tação localizados no território de uma Parte Signatária para o
propósito da prestação de um serviço;

d) "prestador de serviços" significa qualquer pessoa que
preste um serviço;

e) "pessoa" significa uma pessoa física/natural ou uma pes-
soa jurídica;

f) "pessoa física/natural de uma Parte Signatária" significa
uma pessoa física/natural que reside no território dessa Parte
Signatária ou de qualquer outra Parte Signatária e que, se-
gundo a legislação dessa Parte Signatária, seja um nacional
dessa Parte Signatária ou tenha o direito de residência per-
manente nessa Parte Signatária;

g) "pessoa jurídica de uma Parte Signatária" significa uma
pessoa jurídica que esteja constituída ou organizada segundo
a legislação dessa Parte Signatária, conte com sede e de-
senvolva operações comerciais substantivas no território des-
sa Parte Signatária; e

h) "empresa do Estado" significa uma pessoa jurídica de
propriedade de uma Parte Signatária ou que se encontre sob
o controle da mesma, mediante direitos de domínio.

Artigo XXIII. Entrada em vigor

1. O presente Protocolo terá duração indefinida e entrará em vigor
bilateralmente 30 (trinta) dias depois que a República do Chile e pelo
menos uma das outras Partes Signatárias tenham depositado seus
respectivos instrumentos de ratificação.

2. Para as demais Partes Signatárias, o Protocolo entrará em vigor 30
(trinta) dias depois do depósito do respectivo instrumento de ra-
tificação.

3. A Secretaria-Geral da ALADI informará a todas as Partes Sig-
natárias a data de depósito dos intrumentos de ratificação, bem como
a data de vigência bilateral do Protocolo.

Artigo XXIV. Depositário

A Secretaria-Geral da ALADI será a depositária do presente Pro-
tocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas às Partes
Signatárias.

ANEXO I

Pagamentos e Transferências

Chile

Com respeito às obrigações contidas no Artigo XIII (Pagamentos e
Transferências), o Chile reserva-se o direito de o Banco Central do
Chile manter ou adotar medidas de acordo com sua Lei Orgânica
Constitucional (Lei N° 18.840) ou outras normas legais, para velar
pela estabilidade da moeda e o normal funcionamento dos paga-
mentos internos e externos, outorgando a si como atribuições, para
estes efeitos, a regulação da oferta de moeda e de crédito em cir-
culação, a execução das operações de crédito e de câmbio inter-
nacionais, como, também, a expedição de normas em matéria mo-
netária, creditícia, financeira e de câmbios internacionais. São parte
dessas medidas, entre outras, o estabelecimento de requisitos que
restrinjam ou limitem os pagamentos correntes e transferências (mo-
vimentos de capital) desde ou para o Chile, assim como as operações
que têm relação com elas, como, por exemplo, estabelecer que os
depósitos, investimentos ou créditos que provenham ou se destinem
ao exterior sejam submetidos à obrigação de manter um encaixe.

Ao aplicar as medidas em virtude do presente Anexo, tal como se
estabelece em sua legislação, não poderá discriminar entre os países-
membros do MERCOSUL e qualquer terceiro país em relação às
operações da mesma natureza.

ANEXO II

Tr i b u t a ç ã o

Chile-Uruguai

Em substituição ao disposto no artigo XV, no que respeita a tri-
butação, para o relacionamento entre o Chile e o Uruguai:

1. Para efeitos deste Anexo, "convenção tributária" significa uma
convenção para evitar a dupla tributação ou outra convenção ou
acordo internacional em matéria tributária.

2. Salvo o disposto neste Anexo, nenhuma disposição do presente
Protocolo será aplicada a medidas tributárias.

3. O presente Protocolo somente outorgará direitos ou imporá obri-
gações com respeito a medidas tributárias em virtude das quais di-
reitos ou obrigações correspondentes são outorgadas ou impostas à
luz do Artigo XIV(d) do GATS, quando aplicável.

4. Nenhuma disposição do presente Protocolo afetará os direitos e
obrigações de qualquer das Partes Signatárias que derivem de qual-
quer convenção tributária. Em caso de incompatibilidade de uma
medida tributária entre o presente Protocolo e qualquer uma dessas
convenções, a convenção prevalecerá na medida da incompatibili-
dade. No caso de uma convenção tributária entre as Partes Sig-
natárias, as autoridades competentes no âmbito dessa convenção terão
a responsabilidade de determinar se existe uma incompatibilidade
entre o presente Protocolo e a mencionada convenção.

ANEXO III

Listas de compromissos específicos

ARGENTINA - LISTA DE COMPROMISSOS ESPECÍFICOS

Modos de prestação:1) Prestação transfronteiriça;2) Consu-
mo no exterior;3) Presença comercial4) Presença de Pessoas Físicas
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A N E X O

COMPROMISSOS ADICIONAIS DO URUGUAI
PARA OS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Definições

(i) "Serviços de telecomunicações" significa o transporte dos
sinais eletromagnéticos - som, dados, imagem e qualquer
combinação deles, exceto broadcasting. Portanto, os com-
promissos neste setor não abranjam atividade econômica que
consiste na prestação de conteúdos que requerem os serviços
de telecomunicações para seu transporte. A prestação desse
conteúdo, transportado mediante um serviço de telecomu-
nicações, está sujeita aos compromissos específicos deter-
minados pelas partes em outros setores relevantes.

(ii) Uma "autoridade reguladora" significa o âmbito ou
âmbitos encarregados de realizar As tarefas de regulação
relacionadas com os temas mencionados neste anexo.

(iii) "facilidades essenciais em telecomunicações" sig-
nificam facilidades de comunicações de redes de trans-
porte de telecomunicações públicas e serviços que:

a) são proporcionados exclusivamente ou de forma
predominante por um único ou limitado número de
prestadores; e

b) não podem ser factíveis de serem substituídos
economicamente nem do ponto de vista técnico para
fornecer o serviço.

I. Autoridade reguladora.

As autoridades reguladoras dos serviços de teleco-
municações são independentes de qualquer prestador
de serviços de telecomunicações básicos.

1. As decisões e os procedimentos utilizados
pelos reguladores serão imparciais para todos os par-
ticipantes do mercado.

2. Um prestador afetado pela decisão de
uma autoridade reguladora tem o direito de ape-
lar contra essa decisão de encaminhar o caso à
corte quando foram cumprido todos os proce-
dimentos administrativos.

II. Prestação dos serviços

1. Nos casos em que para a prestação de um
serviço de telecomunicações se requeira uma li-
cença ou uma autorização, os termos e as con-
dições para obter tal licença estarão a disposição
do público. Outrossim, o período do tempo re-
querido para adotar uma decisão referente a
uma licença ou uma autorização, será dado a
conhecer ao público.

2. Quando para a prestação do serviço se
requer uma licença ou autorização, as razões
para ou rechaço da solicitação deverão levados
ao conhecimento do solicitante.

III. Salvaguardas da competência

1. Serão implementadas medidas apropriadas
para impedir que os prestadores desenvolvam prá-
ticas anticompetitivas.

2. As práticas anticompetitivas mencionadas no
parágrafo anterior incluem, em particular:

a) implementar medidas que, de acordo
com o ordenamento jurídico nacional e as
políticas definidas pelo regulador, derivem
em uma prática anticompetitiva;

b) o uso de informação obtida de compe-
tidores com resultados anticompetitivos, e

c) a não facilitação a outros prestadores de
serviços, de forma oportuna, da informação
técnica sobre as facilidades essenciais e a
informação relevante necessária para pres-
tação dos serviços.

IV. Interconexão

1. Esta seção se refere à conexão com os
prestadores que fornecem redes ou serviços de
transporte de telecomunicações públicas a fim
de permitir que os usuários de um prestador se
comuniquem com os usuários de outro prestador
e tenham acesso aos serviços fornecidos por ou-
tro prestador.

2. Será garantida a interconexão com um
grande prestador em qualquer ponto tecnica-
mente factível na rede, de acordo com o or-
denamento jurídico nacional e com as políticas
definidas pelo regulador. A interconexão com
um grande prestador será assegurada em qual-
quer ponto técnico factível na rede, de acordo
com as regulações nacionais e políticas defi-
nidas pelo regulador. Tal interconexão será pro-
porcionada de acordo com, entre outros, os se-
guintes princípios:

a) em termos, condições (incluindo pa-
drões técnicos e especificações) e tarifas
não discriminatórias e de uma qualidade
não menos favorável que a fornecida a seus
próprios serviços semelhantes ou aos ser-
viços semelhantes dos prestadores de ser-
viços não afiliados ou para suas subsidiárias
ou outras afiliadas;

b) de forma oportuna, a tarifas orientadas
aos custos e em condições e termos (in-
cluindo padrões técnicos e especificações)
transparentes, razoáveis, levando em conta
a factibilidade econômica, e o suficiente-
mente desagregados, a fim de que o pres-
tador não deva pagar por componentes ou
facilidades de rede que não necessita para a
prestação do serviço.

3. Os procedimentos aplicáveis para a interco-
nexão serão de conhecimento público.

4. Os prestadores facilitarão a terceiros os con-
vênios de interconexão a fim de garantir a não dis-
criminação e publicarão as ofertas de interconexão
de referência de antemão.

V. Recursos escassos

Qualquer procedimento para a destinação e uso de
recursos escassos, incluindo freqüências, os números
e os direitos de passo, será realizado de forma ob-
jetiva, oportuna, transparente e não discriminatória

VI. Serviço universal

1. Cada parte tem direito a definir o tipo de
obrigação universal do serviço que deseja manter

2. As disposições do serviço universal serão
transparentes, objetivas e não mais onerosas do ne-
cessário.




